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Of. Gab. n.° 677/2017 Serafina Corréa, RS, 15 de dezembro de 2017.

Sua Exceléncia
Vereador Nereu Hilario Rossetto
Presidente da COFT

Serafina Corréa — RS.

Assunto: Resposta ao oficio COFT 12/2017

A Prefeita Municipal de Serafina Corréa — RS, no uso das prerrogativas
outorgadas pelo artigo 66 da Lei Organica do Municipio, vem através deste, encaminhar o novo
impacto orcamentario referente ao Projeto de Lei n° 113/2017 com as correcoes solicitadas
através da orientacao técnica IGAM n° 32.442/2017.

Sendo o que temos para o momento, aproveitamos a oportunidade para elevar

votos de estima e consideracéao.

Atenciosamente,

Prefeita Municipal.
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